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UPO LUXMA 

CONSTITUINTE -*< 
to 

Aprovada a. s 
liberdade ^ 
de greve ^ 

por Andraw GrMnlMS c=--| 
da Brasilia ]g> 

A Comissão de Sistemati-
zação da Constituinte apro- ^ , 
vou, na sexta-feira, o pBL. 
princípio da liberdade de £ 3 : 
greve para os trabalhado- <**• 
res, conforme previa o pro- O 
jeto do relator Bernardo 5 > 
Cabral (PMDB-AM). Caso ~ 
receba a aprovação tam
bém do plenário da Consti
tuinte, a nova Carta possi
bilitará a qualquer catego
ria profissional paralisar f*f̂  
suas atividades como for- ]£* 
ma de reivindicação. [_jj 

As entidades sindicais, "Hl 
que organizarem a greve, ^ 
de acordo com o projeto, 
deverão garantir "a manu- 3|£ 
tenção dos serviços indis- fg$ 
pensáveis". A proposta de «gg 
Cabral nem chegou a ser ^ 
votada, pois um acordo en- ;•£ 
tre os líderes partidários 1 2 
levou á aprovação unânime *3j 
de parte do texto. Foi a yo- ""jjj 
to apenas o item que esta- p P 
belecia a aplicação de pe
rnas de lei aos "abusos co
metidos" no caso de parali
sação. A Comissão mante
ve a norma por 63 votos, a 
23."Daqui para frente, as 
greves não poderão ser pu-
nidas como a n t e s ' ' , -
animava-se o presidente da 
Central Ünica dos Traba
lhadores (CUT5, Jair Me-
neguelli, para quem a vota
ção de sexta-feira eliminou 
a figura da greve ilegal. O 
deputado Plínio de Arruda 
Sampaio, do PT, defendeu 
a retirada do item sobre 
"abusos", argumentando 
que o Código Penal já é o 
bastante. Sua tese, no en
tanto, acabou derrotada. 

. i Ainda, na área trabalhis
ta, a Sistematização aco-

•J lheu por 47 votos a 37 
' princípio pelo qual as em

presas com mais de 50 em
pregados deverão reservar 
uma cota de pelo menos 
10% de seus empregos para 
pessoas com mais de 45 
anos. A polêmica proposta 

, foi apresentada pelo depu-
, tado José Lins (PFL-CE). 

Emenda do senador Nelson 
Carneiro (PMDB-RJ), com 
apoio de 84 constituintes 

J contra apenas três assegu
ra "a participação dos tra-

.. balhadores e empregado
res em todos os órgãos on-

, de seus interesses profis-
, sionais e previdenciários \ 

sejam objeto de discussão e \ 
deliberação". _ J 

Vde 


